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21 — Publicitação e informação: as listas dos candidatos admitidos 
e excluídos e de classificação final serão divulgadas no termos dos 
artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho. O 
dia, hora e local de realização dos métodos de seleção serão marcados 
oportunamente, sendo os candidatos avisados por escrito.

22 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação de 
cada um dos métodos de seleção e respetivos critérios de apreciação e 
ponderação serão disponibilizadas, aos candidatos, sempre que solici-
tados, em formulário próprio.

23 — Relativamente ao concurso em referência, a publicitação dos 
resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de lista, 
ordenada alfabeticamente, afixada no edifício dos Paços do Concelho 
e disponibilizada na página eletrónica do Município (http://cm -lagoa.
azoresdigital.pt).

24 — Publicitação de lista unitária: a lista unitária de ordenação final, 
após homologação, é publicada na 2a série do Diário da República, 
afixada no edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada na página 
eletrónica do Município.

25 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, declara -se não 
estarem constituídas quaisquer reservas de recrutamento no próprio 
organismo para os postos de trabalho a ocupar, e não ter sido efetuada 
consulta prévia à ECCRC, por ter sido considerada temporariamente 
dispensada, uma vez que ainda não está em vigor o procedimento concur-
sal para a constituição das referidas reservas de recrutamento conforme 
extraído da FAQ da DGAEP.

26 — Formalização das candidaturas: as candidaturas são efetuadas 
nos 10 dias úteis a contar a partir da data da presente publicação e deve-
rão ser formalizadas mediante preenchimento obrigatório de formulário 
tipo, em suporte de papel, disponível no site da Câmara (http://cm -lagoa.
azoresdigital.pt), acompanhado com os documentos previstos no ponto 
seguinte e entregues pessoalmente na Secção de Recursos Humanos 
durante o horário normal de funcionamento ou remetidos por correio 
registado e com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo 
fixado para apresentação das candidaturas, dirigidas ao Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa -Açores, Largo D. João III, 
Freguesia de Santa Cruz, 9560 -045 Lagoa.

26.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio ele-
trónico.

26.2 — O formulário tipo, de uso obrigatório, deve conter todos os 
elementos constante do n.º 1 do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e ser acompanhado dos documentos previstos nos n.º 2 e 
3 do seu artigo 28.º

26.3 — O requerimento de admissão ao concurso deverá, sob pena 
de exclusão, ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia dos certificados de habilitações e da formação profis-
sional relacionada com a área funcional do posto de trabalho a que se 
candidata;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão;
d) Declaração atualizada emitida pelo serviço público a que se encon-

tra vinculado, em que conste a natureza da relação jurídica de emprego 
público bem como da carreira e categoria de que seja titular, descrição 
das atividades/funções atualmente desempenhadas, posição e nível 
remuneratório e indicação da avaliação de desempenho quantitativa 
relativa aos últimos três anos;

e) No caso dos candidatos trabalhadores da EML, com relação jurídica 
de emprego por tempo indeterminado, que se encontram na situação 
de cedência de interesse público na Câmara Municipal de Lagoa e a 
executar função/atividade objeto do posto de trabalho ora a recrutar, 
deverão apresentar o acordo, tripartido, de cedência por interesse pú-
blico celebrado.

f) Os candidatos portadores de deficiência, abrangidos pelo 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, devem apresentar do-
cumento comprovativo do respetivo grau de incapacidade e tipo 
de deficiência.

27 — Os candidatos deverão, ainda, juntar os comprovativos das 
ações de formação e seminários frequentados, e da sua experiência 
profissional, sob pena de não serem considerados pelo júri.

Os documentos entregues, quando emitidos em língua estran-
geira, deverão ser acompanhados da respetiva tradução oficial e, 
quanto ao certificado de habilitações, deverá estar devidamente 
reconhecido.

28 —  Aos candidatos que exerçam funções nesta autarquia não é 
exigida a apresentação de outros documentos comprovativos dos fatos 
indicados no Curriculum, desde que expressamente refiram no formu-

lário de candidatura que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual.

29 —  Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e dos elementos que descreveu no seu CV.

30 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 

República Portuguesa, a Câmara Municipal de Lagoa -Açores, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

32 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato portador de deficiência, com grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade, tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de seleção.

33 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Pública (www.bep.gov.pt), no 1° dia útil seguinte à presente publicação, a 
partir da data da publicação no Diário da República, na página eletrónica 
do Município de Lagoa -Açores e por extrato, no prazo máximo de 3 dias 
úteis contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se as 
normas constantes da legislação atualmente em vigor.

27 de fevereiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
António Ferreira Ponte.

307681485 

 Aviso n.º 4030/2014

Abertura de procedimentos concursais comuns de recrutamento 
na modalidade de relação de emprego público por tempo inde-
terminado, para as categorias e áreas de atividade referentes às 
atividades internalizadas em virtude da dissolução da Empresa 
Municipal EML, E. M.

 Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 
(LVCR), de 27 de fevereiro, na sua redação atual, adaptada à administra-
ção local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação 
atual, conjugados com os artigos 4.º e 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que, por meu despacho de 20 de janeiro de 
2014, após deliberações favoráveis do órgão executivo e deliberativo, 
datadas de 24 de janeiro e 7 de fevereiro de 2014, respetivamente, se 
encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
presente publicação, procedimentos concursais comuns visando a ocu-
pação de 22 postos de trabalho, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para as categorias e áreas 
de atividade, referentes às internalizadas em virtude da dissolução da 
EML — Empresa Municipal de Urbanização, Requalificação Urbana e 
Ambiental e Habitação Social de Lagoa, E. M., doravante denominada 
somente por EML, nos termos e para os efeitos da Lei n.º 50/2012, de 
31 de agosto, em conformidade com o previsto no mapa de pessoal do 
Município de Lagoa — Açores e infra melhor explanadas.

1 — Identificação dos postos de trabalho, todos em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado:

Referência A — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de técnico 
superior (sociologia) para a unidade Orgânica Desenvolvimento Social/
Subunidade Orgânica Ação Social;

Referência B — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de técnico 
superior (ciências de educação) para a unidade Orgânica Desenvolvi-
mento Social/Subunidade Orgânica Educação e Cultura;

Referência C — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de técnico 
superior (educação física) para a unidade Orgânica Desenvolvimento 
Social/Desporto e Juventude;

Referência D — 10 postos de trabalho na carreira/categoria de as-
sistente técnico, sendo:

D1 — 1 posto de trabalho para a unidade Orgânica Desenvolvimento 
Social/Subunidade Orgânica Ação Social;

D2 — 4 postos de trabalho para a unidade Orgânica Desenvolvimento 
Social/Subunidade Orgânica Educação e Cultura;

D3 — 1 posto de trabalho para a unidade Orgânica Desenvolvimento 
Social/Desporto e Juventude;

D4 — 4 postos de trabalho para a unidade Orgânica Desenvolvimento 
Social/Turismo;
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Referência E — 9 postos de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional, sendo:

E1 — 2 postos de trabalho para a unidade Orgânica Desenvolvimento 
Social/Subunidade Orgânica Educação e Cultura;

E2 — 3 postos de trabalho para a unidade Orgânica Desenvolvimento 
Social/Desporto e Juventude;

E3 — 4 postos de trabalho para a unidade orgânica Gestão Urbana e 
de Infraestruturas/ serviços operacionais.

2 — Âmbito de recrutamento: nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da 
LVCR, o recrutamento destina -se a trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
sem prejuízo de, de acordo com o estatuído nos artigos 62.º, n.º 8, da 
Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e 49.º, n.º 2, da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de agosto (Lei do Orçamento do Estado para 2014), poderem 
candidatar -se a estes procedimentos concursais todos os trabalhadores 
da EML com relação jurídica de emprego por tempo indeterminado que 
se encontram na situação de cedência de interesse público na Câmara 
Municipal de Lagoa e a executar função/atividade objeto do posto de 
trabalho ora a recrutar.

3 — O local de trabalho onde as funções vão ser exercidas será na 
área do Município de Lagoa — Açores, predominantemente, na sede 
social da Câmara Municipal de Lagoa, sita no Largo de D. João III, 
9560 -045, Santa Cruz, Lagoa, sem prejuízo do trabalhador a recrutar 
poder ser transferido, se a tal houver necessidade, para qualquer outro 
local de trabalho, na área do Município de Lagoa, que a Câmara Mu-
nicipal venha a indicar.

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
4.1 — Desempenho de funções no âmbito do conteúdo funcional 

fixado em anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de grau de 
complexidade funcional 3:

Referências A, B e C — funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão, elabo-
rem, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos, com diversos 
graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral 
ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumental e opera-
tivas dos órgãos e serviços, funções exercidas com responsabilidade e 
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, 
representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orien-
tações superiores;

Referências A, B e C — melhor caracterizadas, em termos gerais, 
nos artigos 30.º 31.º e 32.º, respetivamente, todos da Estrutura e Or-
ganização dos Serviços Municipais, aprovada pela Câmara Municipal 
em reunião de 25 de novembro de 2013, documento disponível para 
consulta no portal da Câmara Municipal de Lagoa -Açores (http://cm-
-lagoa.azoresdigital.pt).

4.2 — Desempenho de funções no âmbito do conteúdo funcional 
fixado em anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de grau de 
complexidade funcional 2:

Referência D — funções de assistente técnico com natureza execu-
tiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas 
de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação 
dos órgãos e serviços;

Referências D1, D2, D3 e D4 — melhor caracterizadas, em termos 
gerais, nos artigos 30.º, 31.º, 32.º e 33.º, respetivamente, todos da Es-
trutura e Organização dos Serviços Municipais, aprovada pela Câmara 
Municipal em reunião de 25 de novembro de 2013, documento dispo-
nível para consulta no portal da Câmara Municipal de Lagoa -Açores 
(http://cm -lagoa.azoresdigital.pt).

4.3 — Desempenho de funções no âmbito do conteúdo funcional 
fixado em anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de grau de 
complexidade funcional 1:

Referência E — funções de natureza executivas, de caráter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus 
de complexidade variáveis.

Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao fun-
cionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela correta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos;

Referências E1, E2 e E3 — melhor caracterizadas, em termos gerais, 
nos artigo 31.º, 32.º e 38.º, respetivamente, todos da Estrutura e Orga-
nização dos Serviços Municipais, aprovada pela Câmara Municipal 
em reunião de 25 de novembro de 2013, documento disponível para 

consulta no portal da Câmara Municipal de Lagoa -Açores (http://cm-
-lagoa.azoresdigital.pt).

5 — Remuneração:
5.1 — Referências A, B e C: o posicionamento remuneratório será 

objeto de negociação, tendo como referência a 2.ª posição/nível 15 da 
tabela remuneratória única da carreira/categoria de técnico superior 
(€ 1201,48), conforme o preceituado no artigo 55.º da LVCR, sem pre-
juízo de poder vir a oferecer -se posição remuneratória diferente nos 
termos e com observância dos limites e restrições legalmente definidos 
quanto à determinação do posicionamento remuneratório no n.º 1 do 
artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento 
de Estado para 2014).

5.2 — Referência D: o posicionamento remuneratório será objeto de 
negociação, tendo como referência a 1.ª posição/nível 1 da tabela re-
muneratória única da carreira/categoria de assistente técnico (€ 683,13), 
conforme o preceituado no artigo 55.º da LVCR, sem prejuízo de poder 
vir a oferecer  -se posição remuneratória diferente nos termos e com 
observância dos limites e restrições legalmente definidos quanto à de-
terminação do posicionamento remuneratório no n.º 1 do artigo 42.º da 
Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento de Estado 
para 2014).

5.3 — Referência E: o posicionamento remuneratório será objeto 
de negociação, tendo como referência a 1.ª posição/nível 1 da tabela 
remuneratória única da carreira/categoria de assistente operacional 
(€ 485), conforme o preceituado no artigo 55.º da LVCR, sem prejuízo 
de poder vir a oferecer  -se posição remuneratória diferente nos termos 
e com observância dos limites e restrições legalmente definidos quanto 
à determinação do posicionamento remuneratório no n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento de Estado 
para 2014).

6 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos:

6.1 — Requisitos gerais de admissão:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

6.1.1 — A entrega dos documentos comprovativos da posse destes 
requisitos de admissão é dispensada aquando da candidatura desde que 
o candidato declare, sob compromisso de honra, no campo respetivo do 
formulário tipo de candidatura (campo 7), a situação em que se encontra 
perante os mesmos.

6.2 — Requisitos específicos:
Referência A — licenciatura em Sociologia;
Referência B — licenciatura em Ciências de Educação;
Referência C — licenciatura em Educação Física;
Referência D — 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja 

equiparado, ou dispor de formação e, ou, experiência profissionais 
suficientes para a substituição das habilitações literárias;

Referência E — escolaridade obrigatória, aferida em função da data 
de nascimento do candidato ou substituição das habilitações exigidas 
por formação e, ou experiência profissional;

6.2.1 — Referências A, B e C (técnicos superiores): não é admitida a 
possibilidade de substituição da habilitação literária exigida por formação 
e ou experiência profissional relevantes.

6.2.2 — Referências D e E (assistentes técnicos e assistentes opera-
cionais) para as carreiras/categorias de assistente técnico e assistente 
operacional: é permitida a possibilidade de candidatura de quem, não 
sendo titular da habilitação literária exigida, considere dispor da for-
mação e, ou, experiência profissional necessária e suficiente para a 
substituição daquela habilitação.

6.2.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados nas respetivas carreiras e categorias em regime 
de emprego público por tempo indeterminado e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho, previstos no mapa de pessoal 
deste município, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento.

7 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, declara -se não 
estarem constituídas quaisquer reservas de recrutamento no próprio 
organismo para os postos de trabalho a ocupar, e não ter sido efetuada 
consulta prévia à ECCRC, por ter sido considerada temporariamente 
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dispensada, uma vez que ainda não está em vigor o procedimento concur-
sal para a constituição das referidas reservas de recrutamento conforme 
extraído da FAQ da DGAEP.

8 — Forma e prazo de candidaturas: a candidatura é efetuada nos 
10 dias úteis a contar a partir da data da presente publicação, em suporte 
de papel através do preenchimento de formulário de utilização obriga-
tória, disponibilizado na página eletrónica deste município (http://cm-
-lagoa.azoresdigital.pt) e na Subunidade Orgânica de Recursos Humanos, 
com identificação expressa da referência do procedimento concursal a 
que corresponde a candidatura, e entregue pessoalmente na subunidade 
orgânica de Recursos Humanos, das 8 horas 30 minutos às 12 horas 
30 minutos e das 13 horas 30 minutos às 17 horas 30 minutos, no prazo 
fixado, ou remetida por correio registado, com aviso de receção, expe-
dido até ao termo do prazo fixado, para Largo de D. João III, Freguesia 
de Santa Cruz, 9560 -045 Lagoa — Açores, e endereçada ao presidente 
da Câmara Municipal. Não serão aceites candidaturas enviadas por 
correio eletrónico.

8.1 — Devem os candidatos apresentar, juntamente com o formu-
lário de candidatura, os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Curriculum vitae detalhado e atualizado;
c) No caso de o candidato possuir relação jurídica de emprego público, 

deverá apresentar declaração emitida pelo serviço em que exerce fun-
ções ou a que pertence, devidamente atualizada (com data reportada ao 
prazo estabelecido para apresentação das candidaturas) da qual conste, 
de forma inequívoca:

A modalidade de relação jurídica de emprego público que detém;
A carreira e a categoria, bem como a posição remuneratória detidas;
A antiguidade na função pública, na carreira, na categoria e no exer-

cício da atividade que atualmente exerce;
A caracterização do posto de trabalho que ocupa, ou ocupou por 

último, no caso dos trabalhadores em situação de mobilidade especial, 
com identificação das atividades que se encontra a exercer, bem como 
a data a partir da qual as exerce; As menções quantitativas e qualitativas 
da avaliação de desempenho dos últimos 3 anos, ou declaração de que 
o candidato não foi avaliado nesse período, com respetiva fundamen-
tação;

d) No caso dos candidatos trabalhadores da EML, com relação jurídica 
de emprego por tempo indeterminado, que se encontram na situação 
de cedência de interesse público na Câmara Municipal de Lagoa e a 
executar função/atividade objeto do posto de trabalho ora a recrutar, 
deverão apresentar o acordo, tripartido, de cedência por interesse pú-
blico celebrado.

8.2 — Os candidatos deverão, ainda, juntar os comprovativos das 
ações de formação e seminários frequentados, e da sua experiência 
profissional, sob pena de não serem considerados pelo júri.

8.3 — Os candidatos aos postos de trabalho caracterizados pelas 
referências D e E para as carreiras/categorias de assistente técnico e 
assistente operacional, e que não sejam titulares da habilitação literária 
correspondentemente exigida, deverão enviar os documentos comprova-
tivos da formação e, ou, experiência profissional necessárias e suficientes 
para a substituição daquela habilitação.

8.4 — Os documentos entregues, quando emitidos em língua estran-
geira, deverão ser acompanhados da respetiva tradução oficial e, quanto 
ao certificado de habilitações, deverá estar devidamente reconhecido.

8.5 — Aos candidatos que exerçam funções nesta autarquia não é 
exigida a apresentação de outros documentos comprovativos dos fatos 
indicados no curriculum, desde que expressamente refiram no formu-
lário de candidatura que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual.

8.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e dos elementos que descreveu no seu CV.

8.7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9 — Métodos de seleção:
9.1 — De acordo com o artigo 53.º, n.os 1 e 4.º, alínea a), da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, e com os arti-
gos 6.º e 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 31 de dezembro, na sua atual 
redação, os métodos de seleção a adotar serão:

a) Provas de conhecimentos, destinadas a avaliar se, e em que me-
dida, os candidatos dispõem das competências técnicas necessárias ao 
exercício da função; e

b) Entrevista profissional de seleção.

Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, cumula-
tivamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se 

de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se tenham 
por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção a utilizar no seu 
recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação curricular incidente especialmente sobre as funções 
que têm desempenhado na categoria e no cumprimento ou execução da 
atribuição, competência ou atividade em causa e o nível de desempenho 
nelas alcançado; e

b) Entrevista profissional de seleção.

10 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessários ao exercício da função a concurso. Nesta prova é 
adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas.

10.1 — Referências A a D (técnicos superiores e assistentes técni-
cos): a prova escrita teórica, de realização coletiva, terá questões de 
desenvolvimento e ou de pergunta direta, com possibilidade de consulta 
de legislação não anotada/comentada. Terá a duração de duas horas e 
tolerância de quinze minutos para a entrada na sala, com o seguinte 
programa:

Bibliografia e legislação comum a todas as provas das referências 
técnico superior e assistente técnico:

CRP — Constituição da República Portuguesa, na sua atual redação;
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — Regime Jurídico das Autar-

quias Locais, das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Au-
tárquico;

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro — Regime Jurídico dos Órgãos 
Autárquicos, na sua atual redação;

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro — Regime Financeiro das Autar-
quias Locais e das Entidades Intermunicipais;

Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro — Código do Procedi-
mento Administrativo, na sua atual redação;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro — Estabelece os regimes de 
vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas, na sua atual redação;

Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro — Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, na sua atual redação;

Lei n.º 58/2008 de 9 de setembro — Estatuto Disciplinar dos Traba-
lhadores Que Exercem Funções Públicas, na sua atual redação.

10.2 — Referências E1 E2 e E3: a prova escrita teórica, de reali-
zação coletiva, terá questões de desenvolvimento e ou de pergunta 
direta, com possibilidade de consulta de legislação não anotada/co-
mentada.

Terá a duração de duas horas e tolerância de quinze minutos para a 
entrada na sala, com o seguinte programa:

Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro — Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, na sua atual redação;

Lei n.º 58/2008 de 9 de setembro — Estatuto Disciplinar dos Traba-
lhadores Que Exercem Funções Públicas, na sua atual redação.

10.3 — Referência E4 (assistentes operacionais): a prova de conhe-
cimentos com caráter eliminatório, terá a forma prática e a duração de 
uma hora, consistindo no seguinte:

a) Manuseamento do equipamento de trabalho de limpeza de deter-
minada área a definir pelo júri.

11 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

11.1 — Este método é público e terá a duração máxima de trinta 
minutos por candidato, sendo aplicado pelo júri do procedimento con-
cursal, o qual elaborará uma ficha individual contendo o resumo dos 
temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida 
em cada um deles, devidamente fundamentada.

11.2 — A entrevista de profissional de seleção será avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores. A classificação a atribuir a cada parâmetro de 
avaliação resultará de votação nominal e por maioria, sendo o resultado 
final obtido através da média aritmética simples das classificações dos 
parâmetros a avaliar.

12 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
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e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para os postos de trabalho a ocupar e 
que são os seguintes: habilitação académica, formação profissional, 
experiência profissional e avaliação do desempenho. A avaliação 
curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, até às centé-
simas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada dos elementos a avaliar, conforme consta das atas n.º 1 
dos procedimentos concursais.

12.1 — Na formação profissional, considerar -se -á o número de ho-
ras das ações de formação e seminários frequentados nos últimos três 
anos, na área para que o procedimento concursal é aberto, devidamente 
comprovadas através de fotocópias de certificados, com indicação das 
entidades promotoras, datas de início e fim, respetivos períodos de 
duração, sob pena de não serem considerados.

12.2 — Na experiência profissional, considerar -se -á a atividade profis-
sional desenvolvida na área do posto de trabalho a ocupar, independente-
mente da natureza do vínculo laboral à entidade empregadora incluindo, 
prestações de serviços, estágios profissionais e programas e medidas de 
emprego, exceto estágios curriculares e voluntariado.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

13.1 — Este método é público e terá a duração máxima de trinta 
minutos por candidato, sendo aplicado pelo júri do procedimento con-
cursal, o qual elaborará uma ficha individual contendo o resumo dos 
temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida 
em cada um deles, devidamente fundamentada.

14 — Será faseada a utilização dos métodos de seleção, quando te-
nham sido admitidos candidatos em número igual ou superior a 100, da 
forma prevista no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 29 de janeiro, 
na sua atual redação.

15 — Os candidatos serão convocados para a realização dos métodos 
de seleção nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do seu artigo 30.º, com indicação do dia, hora e local em que 
os mesmos terão lugar.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, a afixar junto 
ao Placard da Subunidade Orgânica Recursos Humanos no edifício dos 
Paços do Concelho de Lagoa — Açores, e disponibilizada na página 
eletrónica do município (http://cm -lagoa.azoresdigital.pt).

17 — A ordenação final (OF) resultará da aplicação de uma das se-
guintes fórmulas:

a) OF = (70 % × PC) + (30 % × EPS)
sendo que:

OF — ordenação final;
PC — prova de conhecimentos;
EPS — entrevista profissional de seleção;

b) OF = (70 % × AC) + (30 % × EPS), para os candidatos que reúnam 
as condições referidas no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, na sua redação atual, caso não tenham exercido a opção 
pelos métodos anteriores;
sendo que:

OF — ordenação final;
AC — avaliação curricular;
EPS — entrevista profissional de seleção.

17.1 — Em caso de igualdade de valoração, aplicar -se -á o disposto 
no artigo 35.º da portaria supracitada.

17.2 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, pela ordem 
enunciada na lei, ficando excluídos do procedimento os candidatos que 
obtenham valoração inferior a 9,5 valores ou não compareçam para a 
sua realização.

18 — Composição do júri:
Referência A:
Presidente — Cristina de Fátima Silva Calisto Decq Mota, vice-

-presidente da Câmara Municipal de Lagoa.
Vogais efetivos:
Vera Cristina Franco Martins Libório, socióloga, desempenhando 

funções de Coordenação na Casa de Povo de Água de Pau, que substitui 
a presidente nas suas faltas e impedimentos.

Maria da Estrela Aguiar, técnica superior.

Vogais suplentes:
Maria Clara Maurício Cordeiro Ganhão, chefe de divisão de Admi-

nistração Geral.
Andreia de Morais Lobo Delfim, chefe de divisão de Gestão Urbana 

e de Infraestruturas.

Referência B:
Presidente — Cristina de Fátima Silva Calisto Decq Mota, vice-

-presidente da Câmara Municipal de Lagoa.
Vogais efetivos:
Professor Leonardo Roberto Januário Amaral, desempenhando fun-

ções na Escola Secundária de Lagoa, que substitui a presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

Maria da Estrela Aguiar, técnica superior.

Vogais suplentes:
Maria Clara Maurício Cordeiro Ganhão, chefe de divisão de Admi-

nistração Geral.
Andreia de Morais Lobo Delfim, chefe de divisão de Gestão Urbana 

e de Infraestruturas.

Referência C:
Presidente — Cristina de Fátima Silva Calisto Decq Mota, vice-

-presidente da Câmara Municipal de Lagoa.
Vogais efetivos:
Professor Luís Fernando Miranda Guimarães, desempenhando funções 

na Escola BI Roberto Ivens, que substitui a presidente nas suas faltas 
e impedimentos.

Maria da Estrela Aguiar, técnica superior.

Vogais suplentes:
Maria Clara Maurício Cordeiro Ganhão, chefe de divisão de Admi-

nistração Geral.
Andreia de Morais Lobo Delfim, chefe de divisão de Gestão Urbana 

e de Infraestruturas.

Referência D:
Presidente — Cristina de Fátima Silva Calisto Decq Mota, vice-

-presidente da Câmara Municipal de Lagoa.
Vogais efetivos:
Maria Clara Maurício Cordeiro Ganhão, chefe de divisão de Ad-

ministração Geral, que substitui a presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

Maria da Estrela Aguiar, técnica superior.

Vogais suplentes:
Andreia de Morais Lobo Delfim, chefe de divisão de Gestão Urbana 

e de Infraestruturas.
Maria Gabriela Carvalho de Medeiros Sousa, coordenadora técnica.

Referência E:
Presidente — Cristina de Fátima Silva Calisto Decq Mota, vice-

-presidente da Câmara Municipal de Lagoa.
Vogais efetivos:
Maria da Estrela Aguiar, técnica superior, que substitui a presidente 

nas suas faltas e impedimentos.
Duarte Jorge Arruda Oliveira, encarregado.

Vogais suplentes:
Andreia de Morais Lobo Delfim, chefe de divisão de Gestão Urbana 

e de Infraestruturas.
Maria Clara Maurício Cordeiro Ganhão, chefe de divisão de Admi-

nistração Geral.

19 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
ponderação dos métodos de seleção a utilizar, as grelhas classificativas 
e os sistemas de valoração final dos métodos, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

20 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º e no n.º 1 
do artigo 36.º da portaria supracitada, os candidatos serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da mesma portaria, para a realização da audiência dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

21 — Após homologação, as listas unitárias da ordenação final dos 
candidatos aprovados serão publicitadas na 2.ª série do Diário da Re-
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pública, afixadas no edifício dos Paços do Concelho no placard loca-
lizado junto à Subunidade Orgânica Recursos humanos, bem como, 
disponibilizadas na página eletrónica do município, (http://cm -lagoa.
azoresdigital.pt).

22 — Nos termos do despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

23 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas 
circunstâncias e situações previstas na lei, tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau e tipo de incapacidade.

24 — Prazo de validade: os procedimentos são válidos até ao preen-
chimento dos postos de trabalho a ocupar.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na bolsa 
de emprego público e na página eletrónica do Município, (http://cm-
-lagoa.azoresdigital.pt) no 1.º dia útil contado da data da publicação no 
Diário da República, e, por extrato, num jornal de expansão nacional, 
no prazo de três dias úteis contados da mesma data.

27 de fevereiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
António Ferreira Ponte.

307681533 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 4031/2014

Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 
37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na 
sequência da aprovação no procedimento concursal para Constituição 
de Reservas de Recrutamento, para Técnico Superior (Educação Física 
e Desporto), aberto pelo Aviso n.º 19934/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 196, de 8 de outubro de 2010, foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
os trabalhadores abaixo indicados para o exercício de funções inerentes 
à categoria de Técnico Superior (Educação Física e Desporto) da carreira 
geral de técnico superior:

João Pedro Martins Segundo Branco Falé, José Miguel de Almeida 
Salgueiro, Paulo Jorge Oliveira Simões, Paulo Jorge Nunes Fazenda e 
Sérgio Manuel Morgado da Costa com a remuneração mensal ilíquida 
de €1201,48, correspondente à 2.ª posição remuneratória da categoria 
de técnico superior e ao nível remuneratório 15 da tabela remuneratória 
única dos trabalhadores que exercem funções públicas;

14 de março de 2014. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, João Pedro Contreiras.

307691894 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 4032/2014

Procedimento concursal n.º 01/2014 para constituição de reservas 
de recrutamento na categoria de Assistente Técnico da carreira 
de Assistente Técnico, conforme constante no mapa de pessoal
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro na sua atual redação, torna -se público que por minha 
proposta de 29 de novembro de 2013, aprovada por deliberação do 
Executivo Camarário de 11 de dezembro de 2013 e da Assembleia 
Municipal de 20 de dezembro de 2013, encontra -se aberto, pelo prazo 
de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para constituição 
de reservas de recrutamento na categoria de Assistente Técnico.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 
na sua atual redação, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de ju-

lho, Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro na sua atual redação, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro na sua atual 
redação, Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, Lei n.º 83 -C/2013, de 31 
de dezembro.

3 — Fundamentação:
3.1 — Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 10.º da Lei 

n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, foi tido em conta a existência de relevante 
interesse público no recrutamento e ponderada a carência de recursos 
humanos na Atividade “Ensino não Superior” da Divisão de Educação, 
conforme se encontra expresso na proposta acima citada.

3.2 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º da Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, não foi possível recorrer à mobilidade 
interna nesta Autarquia, por não existirem trabalhadores disponíveis 
para exercerem as funções exigidas.

4 — Caracterização do posto de trabalho: posto de trabalho, na ca-
tegoria de Assistente Técnico para desempenho da atividade “Ensino 
não Superior” da Divisão de Educação, conforme previsto no Mapa de 
Pessoal da Câmara Municipal de Loulé (CML), referido no n.º 2 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro.

5 — Descrição sumária das funções a exercer no posto de trabalho a 
concurso: As inerentes ao conteúdo funcional da categoria de Assistente 
Técnico, descrito no Anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 
e encontram -se previstas no artigo 19.º, do Anexo II do Regulamento 
de Organização dos Serviços Municipais, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 242, de 13 de dezembro de 2013, nomeadamente 
funções de animador.

6 — Reserva de Recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, 
declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento nesta 
Autarquia.

Consultada a Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Fun-
ções Públicas (INA) nos termos do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 
abril, enquanto Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), de acordo com a atribuição conferida pela 
alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, 
foi informado pela mesma que, “Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado.”

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Requisitos gerais — Os previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos específicos de admissão:
Habilitações Literárias exigidas: 12.º ano de escolaridade, sem pos-

sibilidade de substituição do nível habilitacional por formação e, ou, 
experiência profissionais;

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Regras de recrutamento:
8.1 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumprimento 
do estabelecido nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de fevereiro.

8.2 — Conforme determina o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de fevereiro, tendo em conta os princípios de produtividade, 
racionalização e eficácia que devem presidir a atividade desta Câmara 
Municipal, na impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por 
aplicação do disposto no número anterior, se proceda ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou, sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, cuja fundamentação se encontra expressa no 
ponto n.º 3 do presente aviso.

9 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido pelo prazo 
máximo de 18 meses, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º por remissão 




